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LEI ORDINÁRIA Nº 1.801/2015 

Dispõe sobre a docência de noções, prevenção e combate à dengue na Rede Municipal de ensino.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica obrigatório o ensino de noções, prevenção e combate à dengue na Rede Municipal de Ensino.

Parágrafo único. O ensino da doença que trata o "caput" deste artigo será desenvolvido junto ao conteúdo programático da disciplinas de Ciências e biologia sem prejuízo das normas expedidas  pelo ministério da educação.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará está Lei, em até 90 (noventa dias) contados da data de sua publicação.

Art. 3º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Lima Duarte, 09 de outubro de 2015.
Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 15/10/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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